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,t1 1" :\ /\ssocIaçfl (Suprema Corte lncrnat,oi,d de 0íruito,,  1 lis'. . t. 	. 

Ilumanilarla) . e pessoa Juridica de Direito Privado, inscrita no ( NI'J. 4#ft 711  'il/'p/, 

flJ t)rn1a de Sociedade CIil de fins não lucrativos. com  a01 norn,a 

Diretoria ser Rernuncrada, regendo-se pelo ptCSCIIIC I.SIIUUID e pela te •lLçtío (411f 

A Suprema Corte Internacional de Direitos 1 lu n;iiur, JuIiça e de Ação FIum2irot:IWE ' .r;4 

Privada AUt&nOIU. cun otjetivn e a aplicação e a t,;icr1retaçAo da ( nvcnção lr,tcrn;t•s. 
Direitos liumanos. Justiça e de Ação 1 lurnanitáriu. 

À Suprema Corte Internacional de Direito-, 1 lumanos Justiça e de Ação 1 fumanit4ria. cerçc 
funções em conformidade com as disposições da citada Convenção e deste 1.Iatuto 

Art.2° A Associação tem sede e foro na Cidade de Taquaritinga, Lstado de São Pas.Ár_ r 
de Àngclo. n 139. Vila Esperança. 

Art. 3 A Suprema Corte Internacional de Direitos Humanos Justiça c de Ação flu ar izria, 
por finalidade prestar apoio e orientação, que consistirá principalmente em: 

• Promoção da ética, da paz, da cidadania, dos direitos humanos, da democracia e de 
uni%ersais: 

• 
 

Promoção e defesa dos direitos humanos internacionais: 
• Promoção do desenvolvimento econômico e social e combate à 
• Promoção e atividades de Auxiliares da Justiça; 
• Promoção do desenvolvimento técnico e cientifico na área de perícia técnica. para pca. 

ou para o Forum de quais queres Justiça. urna vez que haja profissionais capacitados çara t:f 
• Promoção ao combate do desenvolvimento de  qualquer discriminação de raça O( QêrefC f 

Promoçao e tklesa dos direitos humanos,  
Promoção da a'sisténcia social: 

• l'romoção da cultura. deksa e e nscrvação do património histórico e 
• Promoção gratuita da educação: 



• rtn'ai 
* 	l'RfltiI) ZtaIU4I0 ao jOl t, 

• PtuinoAn iaatiflta a 
• PRU%%O%3(' d(I ultura kI%?4 . iII' 

• Promoção kl-1  Cultura, dte* 	 L Id ; 	utJs 

• l'rnioIo d 	&rut , ihnt ut ii 	iu ti 

• t'RmO% 3o do desem oh tm flto A ,Ç tal.,  

• Promoção do descox O1s am uto A in lts'Ao 'o& tui 	 t 
• fl1fltO%O do ds... $1 01% IU1 nIO humano 
• 

 
Promoção do desemolvisticoto NustenttaxeL  

• Promoção do Lk n oh tmenlo rv 	nIt'to tI 
• PronioçAo do 	Iiirtdo. 
• Lxperinieiitç, flao lucrativa. de 94.fl:O5  m0tklos st to ttiiiuIt tV. 4le '%tLt 	1 	k t 

prodçi.o, Comércio,  riprcg.o e credito. 
• tF0ilt0Ç0 de direitos e%tt cl cidOs, rOfltruçO de ntt '. 	 It foi hIlk a í1 iRitti dc 

interesse suplementar: 
• Estudos e pesquisas. desciv.4)ix iincnto dc wcno orI.l ,Iit iiit t' 	 c Jt til ib 

intonuaçes e conhecimentos weincos e ctt$'Os tue Ii'.nn ito .i' .tI i iiL .tin.i. 

• 1studos e pesquisas para o dscnvolvimcnio, a dtpti'ii içao t .i it'in nIat.to de 
voltadas à mobilidade de pS&L. por qualquer nwto de ttn'p' ic. 

• PromoçAo a clínica de reabilitação de entorpxenw'. t.t' 

• Promoção a clínica psiquiátrica e psicologka. 
• PromoçAo a escola de cursos prol sio liiuntcs. 
• Promoção a creches: 
• Promoção,  a escolas de ensino fundamental: 
• Promoção a escolas de ensino mcdii,. 
• Promoção a escolas cívico-militares: 
• Promoção a cursos preparatório pré-estihular: 
• Promoção do desenvolvimento a escolas de musica wnro e 

• Promoção do desenvolvimento de artistas e cuhura circense, cmtotvs, 	cos. ;iieos. tean'o. 
ilusionismo (prestidigitação); 

• Promoção do desenvolvimento ambulatorial; 
• Promoção do desenvolvimento A plano de saúde; 
• Promoção do desenvolvimento A adrninistntçAo de plano de saude: 
a 	Promoção do desenvolvimento do atendimento e consulta medica. 
• Promoção do desenvolvimento da criação de postos ou prontos de atenç1i111C1110 A mude 
• Interagir e relacionar-se com outras entidades coneres: 
• PromoçAo da cultura, detsa, conservaçAo, ahertur.i. retinikks, tuncion.itncuto. l' .uas, 

religiosos de descendmncia Afro: 
• Promoção da cultura. dctsa. conervaçAo, reunmScs. nheriura. km,aeio;aunento. al Iras, cuti. 

religiosos de descendéncia ltrc'ja. CrismAs: 
• PromoçAo da cultura, delt, cOflservatO, reminks. atriura. luncionainento. ah atas. mI:s:'s 

cultos de Ordens Místicas lnicia 
• Pr)naoçA(, da cultura, dcka, coas riaçAts, altertnra, tifleiosuminto. ml aízts, reufli's ttti cutio'. L 

Ordens Místicas nAo. InkiAeis 

Scanned with ACE Scanner 



Página 4k 

• Promoção da cultura, defc\a. nMrva4". reuri 

1 spii1tualittCas 
• Promoçào ao combate ao racismo: 

• 

 
pro moção ao combate ao prect nccIto e ao prétucito.  

• promoção  ao combate a hornotobia inter rwaia.. íra J4 

homofóbia racionalizada, além de outros, 
• Promoção ao combate á violência para com criariçw 'a 

(psicológico. tísico. virtual); 

Promoção ao combate 
(psicológico, físico. virtual); 

Promoção ao combate 
(psicológico. físico, virtual); 

Promoção ao combate 
seja agressões 1 molcstações / 

à violência para com mulhcre, seja 

à violência para com idosos, seja qrc ;Á:; 

a violência para com deficiente:-,fisiv's ( 

abusos (ora seja psicolóao lisicri. virtual, 

Declaração Universal dos Direitos Humano 

Artigo 1 

Todos os seres humanos nascem livres e iguais em dignidade e direitos. 'o  

consciência e devem agir em relação uns aos outros com espírito de fraternidade.  

Artigo 2 

1. Todo ser humano tem capacidade para gozar os direitos e as liberdades estzbelecdo resz 

sem distinção de qualquer espécie, seja de raça, cor, sexo, lmntua, rcljtziãri, 	riiãr 	',. 

natureza. origem nacional ou social, riqueza, nascimento, ou qualquer outra condçár;. 

2. Não será também feita nenhuma distinção fundada na condição pnitica. tusdica o :rc'ra 

pais ou território a que pertença uma pessoa,  quer se trate de um terrítírk; rdpei',knt:, 

goemo Próprio. quer sujeito a qualquer outra limitação de berua la 

Artígo 3 

1 odo ser humanr, tem direito a sida, é libetd,,1c e a ,cvurança  pc 
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ArUgo4 

\m,zum ,ei- mantido cm ecraidãc' ou scr\ dio; a eratdo e t  trlieo de erao' 

cm todas as suas lortrtas. 

Angu 5 

sena submetido a tortura. nem ,i tratamento ou castigo cruel, desumano ou degradante 

Artigo  

Todo ser humano tem o direito de ser. em todos os lugares. reconhecido como pessoa perante a lei. 

Artigo 

Todos são iguais perante a lei e têm direito, sem qualquer distinção, a igual proteção da te. todos tem 

direito 3 igual proteção contra qualquer discriminação que viole a presente Declaração e contra qualquer 

incitamento a tal discriminação. 

Artigo 8 

Todo ser humano tem direito a receber dos tribunais nacionais competentes remëdio efetivo para os atos 

que ,violem, os direitos fundamentais que lhe sejam reconhecidos pela constituição ou pela lei. 

Artigo 9 

Ninguém sena arbitrariamente preso, detido ou exilado. 

Artigo 10 

Todo ser humano tem direito. em plena igualdade, a uma justa e pública audiência por parte de um 

tribunal independente e imparcial, para decidir seus direitos e deveres ou fundamento de qualquer 

acusação criminal contra ele. 
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Artigo 11 

1, lodo ser humano acusado de um azo delituoso tem o direito de ser presumido inocente ate que a sua 

culpabilidade 
 tenha sido prosada de acordo com a lei. em julgamento público no qual lhe tenham sido 

asseguradas todas as garantias necessárias à sua defesa. 

Ninguém poderá ser culpado por qualquer ação ou omissão que, no momento. não constituíam delito 

perante o direito nacional ou internacional. lamhm não será imposta pena mais lõrte de que aquela que, 

no momento da prática. era aplicável ao ato delituoso. 

Artigo 12 

Ninguém será sujeito à interferência na sua vida privada, na sua l.tmiha. no seu lar ou na sua 

correspondência, nem a ataque à sua honra e reputação. lodo ser humano tem direito a proteção da lei 

contra tais interferências ou ataques. 

Artigo 13 

1. lodo ser humano tem direito à liberdade de locomoção e residência dentro das fronteiras de cada 

Estado. 

2. Todo ser humano tem o direito de deixar qualquer pais, inclusive o próprio e a esse regressar. 

Artigo 14 

1. Todo ser humano. vitima de perseguição, tem o direito de procurar e de gozar asilo em outros países. 

2. Esse direito não pode ser invocado em caso de perseguição legitimamente motivada por crimes de 

direito comum ou por atos Contrários aos objetivos e princípios das Nações Unidas. 

Artigo 15 

1. Todo  ser  humano tem direito a uma nacionalidade 

2. 
Ninguém será arbitrariamente privado de sua nacionalidade nem do direito de mudar de nacknat;j 
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1 	l 	III*% 	k 	I 14hide, (11I 	I$jIIII resti ÇAI d FÇJ. Macionalidade 4 ,13 r1 

in 	 Itinilai iint,i l,míli.i ( Íola111 de tt,ai t1IleI1(,- era rclç4 J(. 

Lkt dioliilo. 

;lido SCIXA0 COM o li m,  e llen11 t ,flsCfltuflCfltfl dos fluhcn1L 

\ 	 t nocivo iuuiuul e lunlui wnbil da %oeierI8dc e te direito à proteção da ciedade e 

.\i1i1n f' 

1 1 	 hill d,ren A 
	

itlatk. mi tfll ciii swiedade COIfl outros. 	
00 73 

N IIII'Ifl cia li lili 	alueilte *ri% udo dc sua propricolade,  
y o 

rhKO 1$ 	 - 

1 Mo ,j.i bntiwno leia direito A liberdade de pensamento. eonsciéncm e religião; esse direito inclui a 

lilierilade de nnidai de religião ou crença e a liberdade de manirestar essa religiâo ou crença pelo ensi 

lwlti 	 culto cai publico ou em particular. 

rtIgu t 

1 oito 'tI liflflU*l() ttni direito A liberdade de opinião e espresso; esse direito inclui a liberdade d, sem 

mleriirnçm. ter opink'ics e de procurar, receber e transmitir intbrmaçôes e ideias por quaisquer meios e 

indvtwndentenwnle de fronteiras. 

Arlltn 20 

• lodo w.r huruamio tem direito à liberdade de rcunio e associação pacilica. 

p.iile ser obrigado a Iiier parte de urna associaçlo. 
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Artigo 21 

1 odo ser hino teili o 	'ito de jolIjar pane fiel geflciflO de seu pes' d,retanientc ou por Interniedio de 

niantes tivremflte escolhidos. 

lodo ser humano tem igual direito dc acesso ao scr iço pnblico do seu país. 

niade do poo será a base da autoridade do governo; essa vontade sena expressa em ekiç(\es 

periotlicas e legItimas. por sufrágio tnmiersal. por voto secreto ou processo eqUi%zllCfltC  que assegure a 

liberdade de voto. 

Artigo 22 

fodo ser humano. corno membro da sociedade, tem direito à segurança social. á realização pelo  esforço 

nacional, pela cooperação internacional e de acordo com a organização e recursos de cada Estado. dos 

direitos econômicos, sociais e culturais indispensáveis à sua dignidade e ao livre desenvolvimento da sua 

personalidade. 

Artigo 23 

1. todo ser humano tem direito ao trabalho, à livre escolha de emprego, a condições justas e favoráveis 

de trabalho e à proteção contra o desemprego. 

2. Todo ser humano, sem qualquer distinção, tem direito a igual remuneração por igual trabalho. 

3. iodo ser humano que trabalha tem direito a uma remuneração justa e satisfatória que lhe assegure. 

assim como à sua família, uma existência compatível com a dignidade humana e a que se acrescentarão, 

se necessário, outros meios de proteção social. 

4. Todo ser humano tem direito a organizar sindicatos e a neles ingressar para proteção de seus interesses. 

Artigo 24 

lodo ser humano tem direito a repouso e lazer, inclusive a limitação razoável das horas de trabalho e a 

lérias remuneradas periódicas. 
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Artigo 29 ° 	 "o 

Todo ser humano tem deveres para com a cornuvidade, na qual  

sua personalidade é possieL 

2- No exercício de seus direitos e liberdades, todo ser humano estará sujeito apenas as imtç(ie 

determinadas pela lei. exclusivamente Com o fim de assegurar o detido reconhecimento e 	; 

direitos e liberdades de outrem e de satisfazer as justas exigência,, da muraL da ordem r 

estar de uma sociedade democrática. 

3° Esses direitos e liberdades não podem. em hipótese alguma. ser exercidos contrariamente aos 

objetivos e princípios das Nações Unidas. 

Artigo 30 

Nenhuma disposição da presente Declaração poder ser interpretada como o reconhecimento 

Estado, grupo ou pessoa, do direito de exercer qualquer atividade ou praticar qualquer ato de" 

destruição de quaisquer dos direitos e liberdades aqui estabelecidos. 

4 	Na consecução de tais objetivos da Corte Internacional de Direitos Humanos. Justiça e A:' 
Humanitária. poderá efetivar trabalhos de atendimento, ensino pesquisa e publicações. bem 
participar na formação de pessoal técnico relacionados com seus fins. 

50 - A fim de cumprir suas finalidades, a Internacional de Direitos Humanos, Justiça e ÀçTc 
Humanitária, se organizará em unidades de prestação de serviços, denominados depanarnentos, 
se fizerem necessários, os quais se regerão por regimentos internos específicos. 

60 A Corte Internacional de Direitos Humanos. Justiça e Ação Humanitária. pede'--
convênios ou contratos e articular-se, pela forma Conveniente, com ôrgão ou entidades, publicas ou - - 

70  - o prazo de duração é indeterminado. 

CO - 
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('apitulo II 	 . 
IX) r1KlMÓrlO A COSTITIJIÇA( F 	 AO 

r -o  património da Suprema Corte Internacional de Diretos Humanos. Justiça e Açii Ilumanitai W. .cIZ 

mpostn de 
a) J aç5 

ou subvenções eventuais, diretamente da União, dos Lstados e Município' ou arJ.v d 

4rãos públicos da Administração direta e indireta; 
bj auxiIiu, contribuições e subvenções de entidades públicas e privadas, nacionais ou 4runrcira' 

c dnaçi5csou legados; 
d) produtos de operações de crédito, internas ou externas. para financiamento de suas atividades. 

et rendimentos decorrentes de litulos. ações OU papéis financeiros de sua propriedade; 

0 rendas cm seu favor constituídas por terceiros: 
rendimentos decorrentes de títulos ações ou papéis financeiros de sua propriedade: 

h) usufruto que lhes Ibrem conferidos: 
) juros bancários e outras receitas de capital: 

jj valores recebidos de terceiros em pagamento de serviços ou produtos: 
1) contribuição de seus associados. 

Iarágrat'o único. As rendas da Suprema Corte Internacional de Justiça, Direitos Humanos e Ação 
Humanitária. somente poderão ser realizados para a manutenção de seus objetivos. 

Capítulo III 
DA ADMINISTRAÇÃO 

A Suprema Corte Internacional de Diretos Humanos, Justiça e Ação Humanitária, tem como 
Órgãos deliberativos e administrativos a Assembléia Geral e Diretoria. 

10 - A Assembléia Geral. órgão Soberano da Entidade, será constituída por todos os sócios cm 
pleno gozo de seus direitos estatutários. 

lI' - São atribuições da Assembléia Geral: 
eleger os membros da Diretoria: 

II - elaborar e aprovar o Regimento Interno da Suprema Corte Internacional de Diretos Humanos. 
Justiça e Ação Humanitária: 

III - deliberar sobre o orçamento anual e sobre o programa de trabalho elaborado pela Diretoria. 
IV - examinar o relatório da Diretoria e deliberar sobre o balanço e as contas, após parecer do 

1 courcíro: 

V . deliberar sobre a conscnj&icja de aquisição, alienação ou oneraço de bens pertencentes á 
Suprema & orle Internacional de Diretos Humanos, Justiça e Ação Humanitária'. 

VI -decidir sobre a reforma do presente fstatuio: 
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Ocorrendo vaga entre os intccrafltes suplentes da Direøcia-- 

prazo maximo de trinta dias após a acán
cia. para eleger o n(flC' inwraflW 

18° - Compete a Diretoria: 
1 - elaborar e executar o programa anual de aIi idades: 
Ii - elaborar e apresentar a Assembléia Geral o relatório anual e o respectiO dcmonstra1i 

	dc 

resultados do exercido findo: 
III elaborar o orçamento da receita e despesas para n exercício seguinte: 

IV - elaborar os regimentos internos da e de seus departamentos: 
V entroSar-se com instituições públicas e privadas, tanto no Pais como no esierior, para mútua 

colaboração em atividades de interesse comum: 

190 - Compete ao Presidente: 

• representar a Associação judicial e cxtrajudicialmente: 

II 	cumprir e fazer cumprir este Estatuto e os demais regimentos internos. 

III - convocar e presidir as reuniões da Diretoria: 
IV - dirigir e supervisionar todas as atividades da Associação 
V - assinar quaisquer documentos relativos às operações ativas da Associação (Suprema Corte 
Internacional de Diretos Humanos. Justiça e Ação Humanitária). 

20° - Compete ao Vice-Presidente: 
- secretariar as reuniões das Assembléias Gerais e da Diretoria e redigir atas: 

II - cadastrar os estudantes carentes que procurarem a Suprema Corte internacional de Diretos 
Humanos. Justiça e Ação Humanitaria, para fins de estudo do caso e possíc1 prestação de ajuda: 
III - manter organizada a secretaria, com os respectivos liros e correspoadncias. 

21° -Compete ao l Secretário: 
- secretariar as reuniões das Assembléias Gerais e da Diretoria e redigir atas 

11 - cadastrar os estudantes carentes que procurarem a Suprema Internacional de Diretos Humanos. 
Justiça e Ação Humanitária, para fins de estudo do caso e possível prestação de ajuda: 
III - manter organizada a secretaria, com os respectivos lis ros ecorrespondências 

22* - Compete ao 20  Secretário colaborar com o l' Secretário, bem como substitui-lo em suas 
faltas e impedimentos. 

23° - Compete ao Tesoureiro: 

- arrecadar e contabilizar as contribuições, rendas, auxílios e donativos efetuados a Suprema 
Corte Internacional de Diretos Humanos. Justiça e Ação Humanitária, mantendo em dia a escrituração: 

ii - etètuar os pagamentos de todas as obrigações da Internacional de Diretos Humanos. Justiça e 
Ação Humanitária; 

III - acompanhar e super isionar os trabalhos de contabilidade da Suprema Corte lnternacina.) de 
Direitos Humanos. Justiça e Ação Humanitária, Contratados com profissionais hahilitado 

	dand 	ar- que todas as obrigações fiscais e trabalhistas sejam des idamente cumpridas em tempo habil. 
- apreitar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem solicitadas: V -  
apresentar o relatório financeiro para ser submetido à Assembleia Geral. - 
apresentar semestralmente o balancete de receitas e despesas a Diretor: 

çY. 

1'áin3 13 de IS 

<mhkia t 
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VII - publicar anualmente a dcii ,isiraçãu das receitas e Ç, 	 no 	nku 
VIII elaborar. com  base no orçamento realizado no exercício, a proposta orçamentária para o 

eruuo seguinte a ser submetida a Diretoria 
1 	manter iodo o numerário em estabelecido de crédito: 
X - conservar sob sua guarda e responsabilidade, todos os documentos relatist a tesouraria: 
Xl - Assinar. cm conjunto com o Presidente, iodos os cheques emitidos pela Suprema ('orle 

Internacional de Diretos Humanos. Justiça e Ação Humanitária; 
XII 	examinar os documentos e livros de cscrLuroçào da entidade: 
XIII examinar o balancete semestral apresentado pelo Tesoureiro, opinando a respeito, diante da 

Diretoria; 
XIV - apreciar os balanços e inventários que acompanham o relatório anual da Diretoria: 
XV - opinar sobre a aquisição, alienação e oneração de bens pertencentes à Supremo Corte 
Internacional de Direitos Humanos. Justiça e Ação Humanitária: 

Capitulo 1V 
DAS DISPOSIÇÓES GERAIS E TRASJTÓR1AS 

24° Os sócios e dirigentes da Suprema Corte Internacional de Diretos Humanos. Justiça e Ação 
Humanitária, não respondem solidária nem subsidiariamente pelas obrigações da Entidade. 

- A Supremo Corte Internacional de Diretos Humanos. Justiça e Ação Humanitária. é 
composta por número ilimitado de sócios, distribuídos em categorias de fundadores, benfeitores, 
honorários e contribuintes. 

Parágrafo único. A primeira Assembléia  Geral da Supremo Corte Internacional de Diretos 
Humanos, Justiça e Ação Humanitária, composta por seus fundadores designará comissão para elaborar 
regimento que conste para se associar à mesma, bem como das categorias, deveres e obrigações dos 
sócios. 

260  - A Diretoria. elegerão seus Presidentes na primeira reunião subsequente á escolha dos 

mesmos. 

270  - Os cargos dos órgãos de Administração da Supremo Corte Internacional de Diretos 
Humanos, Justiça e Ação Humanitária, são remunerados. seja a que titulo for, ficando expressamente por 

parte de seus integrantes o recebimento de lucro. gratificação, bonificação ou vantagem. 

28° - Os funcionários que forem admitidos para prestarem Serviços Profissionais à Supremo Corte 
Internacional de Diretos Humanos, Justiça e Ação Humanit.árío, serão regidos pela Consolidação das Leis 

1 rabalhistas. 

29- O quorum de deliberação será de 213 (dois terços) da Assembleia (ieral, em reunião 
extraordinária, para as seguintes hipóteses: 

a) alteração do Estatuto: 
b) alienação de bens imóveis e gravação de ônus, reais sobre os mesmos; 
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